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PORTARIA Nº. 063/2019 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidora no processo administrativo nº 
015/2019 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 
25/04/2019, encerrando-se em 24/04/2020, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em 
destinação final de resíduos hospitalares, oriundos da UBS deste município, a Servidora indicada, 
ROSIMEIMEIRE RESENDE CAVALINI OZETTO, Agente de Serviços I e como suplente, a Sra.  Laís de 
Fátima Toneze , enfermeira.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 012/2019  
Fiscal Titular: ROSIMEIMEIRE RESENDE CAVALINI OZETTO  
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Empresa Contratada: QUERO & NIETO LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 17.573,70 (dezessete mil, quinhentos e setenta e três reais setenta 
centavos). 
Vigência: 25/04/2019 a 24/04/2020 Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019  
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Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros 
atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato 
não seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
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Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação 
e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 
aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido á Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, 26 de abril de 2019. 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

 
 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, Terça-feira, 30 de Abril de 2019.                 Ed. nº 308        PÁG. 4 

 
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 064/2019 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidora no processo administrativo nº 
009/2019 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 
23/04/2019, encerrando-se em 22/04/2020, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em 
destinação final de resíduos hospitalares, oriundos da UBS deste município, a Servidora indicada, 
ROSIMEIMEIRE RESENDE CAVALINI OZETTO, Agente de Serviços I e como suplente, a Sra. LAÍS DE 
FÁTIMA TONEZE, enfermeira.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 011/2019  
Fiscal Titular: ROSIMEIMEIRE RESENDE CAVALINI OZETTO  
Gestor: Secretário Municipal de Saúde  
Empresa Contratada: SERQUIP TRATAMENTOS RESÍDUOS PR LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 10.692,00 (dez mil, seiscentos e noventa e dois reais). 
Vigência: 23/04/2019 a 22/04/2020 Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019  
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Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros 
atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato 
não seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
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Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação 
e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 
aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido á Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, 26 de abril de 2019. 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 065/2019 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidora no processo administrativo nº 
016/2019 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 
04/04/2019, encerrando-se em 03/04/2020, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para 
locação de software para gerenciamento de protocolo digital e gestão de documentos, a Servidora indicada, 
DANIELA MARQUES DO PRADO PEREIRA, secretária da Administração e como suplente, a Sra. ALINE 
SILVA DE SOUZA, chefe da divisão de finanças e contabilidade.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 010/2019  
Fiscal Titular: DANIELA MARQUES DO PRADO PEREIRA  
Gestor: Secretária Municipal de Administração e Planejamento  
Empresa Contratada: WEBLINE SOFTWARE LTDA EPP  
Valor total do Contrato: R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais). 
Vigência: 04/04/2019 a 03/04/2020 Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019  
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Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo de outros 
atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato 
não seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
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Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação 
e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 
aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido á Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, 26 de abril de 2019. 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 066/2019 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidora no processo administrativo nº 
018/2019 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 
29/03/2019, encerrando-se em 28/09/2019, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para 
prestação de serviços de parametrização, exportação e importação de dados para auxiliar a SMF no envio 
dos dados de SICONFI; SIOPE; SIOPS E SADIPEM, o Servidor indicado, CARLOS ROBERTO MORAES 
HACKMANN, secretária da Fazenda e como suplente, a Sra. ALINE SILVA DE SOUZA, chefe da divisão 
de finanças e contabilidade.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 009/2019  
Fiscal Titular: CARLOS ROBERTOMORAES HACKMANN  
Gestor: Secretária Municipal da Fazenda  
Empresa Contratada: SERVICE-PUBLIC SOFTWARE & ASSESSORIA EIRELI  
Valor total do Contrato: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais). 
Vigência: 29/03/2019 a 28/09/2020 Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019  
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Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantido pela administração as condições para o 
desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e sem prejuízo 
de outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato 
não seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual.  
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Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação 
e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 
aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, 26 de abril de 2019. 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 092/2019 
 

Fernando Carlos Coimbra, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com Resolução nº 038/FNDE, de 16 de Julho de 2009. 

 

 Considerando a necessidade de recomposição do Conselho Municipal de Alimentação 

Escolar – CAE, que terá vigência a partir desta data até o dia 29/04/2023 e participação e a 

manutenção das representatividades no referido, conselho. 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho de Alimentação Escolar, os seguintes membros: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

NOME CPF REPRESENTAÇÃO 

Aline Silva de Souza 037.369.691-47 TITULAR 

Carlos Alexandre Baratela 031.589.219-60 SUPLENTE 

REPRESENTANTES DE PROFESSORES – ENS. FUNDAMENTAL 

NOME CPF REPRESENTAÇÃO 

Luciana Moreira Bueno de Oliveira 030.700.139-37 TITULAR 
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Andreia Aparecida Venâncio Francisco 042.093.649-16 SUPLENTE 

REPRESENTANTES DE PROFESSORES – EDUCAÇÃO INFANTIL 

NOME CPF REPRESENTAÇÃO 

Rosilene Garcia de Oliveira da Silva 568.897.809-06 TITULAR 

Luciana Inês Franco Zamuner 030.041.179-08 SUPLENTE 

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS – ENS. FUNDAMENTAL 

NOME CPF REPRESENTAÇÃO 

Danielle Marco Antonio Alves 045.713.849-12 TITULAR 

Gislaine Ribeiro da Silva 076.434689-07 SUPLENTE 

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS – EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

NOME CPF REPRESENTAÇÃO 

Michele Cristina Pereira dos Santos 063.888.289-30 TITULAR 

Daniele Barreto 084.410.629-19 SUPLENTE 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
ASTIRA- ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA 3ª IDADE DE R. 

ALEGRE – PR 

NOME CPF REPRESENTAÇÃO 

Aidê Marques Moreno do Prado 020.925.669-97 TITULAR 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, Terça-feira, 30 de Abril de 2019.                 Ed. nº 308        PÁG. 15 

 
 

 

 

 

 

 

 

Maria Eunice Dias Correa 654.892929-20 SUPLENTE 

ASSOCIAÇÃO BOAS NOVAS DE R. ALEGRE – PR 

NOME CPF REPRESENTAÇÃO 

Izaltino Belafronte 057.532.799-53 TITULAR 

Nazaré Rodrigues de Oliveira 917.006.049-53 SUPLENTE 

 

Presidente: Luciana Moreira Bueno de Oliveira 
Vice presidente: Danielle Marco Antonio Alves 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, em 29 de Abril de 2019. 

  
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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